
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRÉFÉiTÚRA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
ÀV- pelOmS, s95 . DERRUBADAS / RS - CEP 98.528-000 / cNPJ -94.442.28210001'20

FONES: (55) 3616-3058 / 307í
Home pale: www.derrubadas-rs.com.br
E-mail i prefeitura@derrubadas-rs. com.br

imüm[Ãuo"§Auffio@
LEI MUNICIPAL N" 1.435, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Autoriza o Poder Executivo a participar do rateio

entre os municÍPios associados da

AMUCELEIRO, com repasse de auxílio financeiro,

visando auxiliar o Presidio Estadual de Três

Passos/RS, na aquisiçáo de uma Viatura para seu

uso e dá outras Providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte LEI:

Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo a participar do rateio entre os

municípios associados da AMUCELEIRO - Associação dos ^Municípios 
da Região

Celeiro, visando auxiliar o Presidio Estadual de Três Passos/RS, na aquisição de uma

Viatura do tipo GM-Spin LT, ano 2020t2021, adaptada para uso no transporte de

presos.

Art. 20 A autorização disposta no artigo anterior contempla o repasse de parcela

única no valor RS 846,64 (oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro

centavos) à AMUCELEIRO, a título de auxílio financeiro, através de desconto da cota

do ICMS da Prefeitura Municipal de Derrubadas.

Art. 3o O recurso para a cobertura da presente Lei correrá à,conta da seguinte

rubrica orçamentária:
03 - Secretaria Municipal de Administração
1.003 - Manutenção da Secretaria de Administração
323-445042-Auxílios.
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Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito MuniciPal de
de 2021.

s, aos 20 dias do mês de abril

A CEMIN

Registre-se e Publique-se,

À SEGUNDAS

PREFEITO DE DERRUBADAS

Agente de Recursos Humanos.
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